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ATA DA 108ª SESSÃO PRESENCIAL DE JULGAMENTO 05 DE 

DEZEMBRO DE 2024 

 

Presidência da excelentíssima senhora desembargadora federal 

Claudia Cristina Cristofani. Secretariada pela doutora Danielle 

Cidade Morgado Maemura, nos termos do art. 64, inciso I, do 

Regulamento da Secretaria deste Tribunal. Presentes os senhores 

julgadores: os desembargadores eleitorais José Rodrigo Sade, Julio 

Jacob Junior, e por videoconferência, os desembargadores 

eleitorais Guilherme Frederico Hernandes Denz e Anderson 

Ricardo Fogaça. Ausência do desembargador Sigurd Roberto 

Bengtsson e do desembargador Luiz Osório Moraes Panza. 

Presente o procurador regional eleitoral, Marcelo Godoy. Às 

catorze horas, foi aberta a sessão pela desembargadora federal 

Claudia Cristina Cristofani que, dando início aos trabalhos, 

cumprimentou todos os membros da Corte, servidores e 

advogados que se encontram presentes, assim como todos que 

acompanham pela plataforma virtual do Youtube. 

 

Após, aprovada a ata 107ª da sessão jurisdicional presencial de 
04.12.2024.  
 
O Presidente declarou que ficam publicados nesta sessão de 
julgamento os feitos relativos às eleições 2024, arrolados em 
listagem disponibilizada na página deste Tribunal, às 15h, dos 
seguintes processos: RECURSO ELEITORAL NA REPRESENTAÇÃO N° 
0600478-73.2024.6.16.0127, RECURSO ELEITORAL NA 
REPRESENTAÇÃO N° 0600824-30.2024.6.16.0028, RECURSO 
ELEITORAL NA REPRESENTAÇÃO N° 0600091-76.2024.6.16.0121, 
RECURSO ELEITORAL NA REPRESENTAÇÃO N° 0600919-
05.2024.6.16.0111. 
 

No julgamento dos processos, RECURSO ELEITORAL NA 

REPRESENTAÇÃO N° 0600611-73.2024.6.16.0044, RECURSO 

ELEITORAL NA REPRESENTAÇÃO N° 0600587-48.2024.6.16.0043 e 

RECURSO ELEITORAL NO DIREITO DE RESPOSTA N° 0600131-

83.2024.6.16.0145, de relatoria da desembargadora federal 

Claudia Cristina Cristofani, presidência do desembargador eleitoral 

Julio Jacob Junior.  
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JULGAMENTOS DOS PROCESSOS JUDICIAIS ELETRÔNICOS 

 

RECURSO ELEITORAL NA APURAÇÃO DE ELEIÇÃO Nº 0600385-
87.2024.6.16.0167 

PROCEDÊNCIA: ORTIGUEIRA/PR 

RELATOR: DES. ELEITORAL GUILHERME FREDERICO HERNANDES 
DENZ 

RECORRENTE: COMISSAO PROVISORIA MUNICIPAL DO PARTIDO 
SOCIAL DEMOCRATICO  

RECORRENTE: EDSON DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: CALEBE FRANCA COSTA 

RECORRIDO: ÓRGÃO PROVISÓRIO PARTIDO REPUBLICANO 
BRASILEIRO 

ADVOGADO: RICARDO JUSTUS SOARES DE LIMA 

RECORRIDO: PODEMOS - ORTIGUEIRA - PR - MUNICIPAL 

RECORRIDO: DEOLINDO FERRAZ CARNEIRO 

ADVOGADO: BRUNA LETICIA DOS SANTOS DOBINS  

ADVOGADO: PAULO ROBERTO GONGORA FERRAZ  

ADVOGADO: EMMA ROBERTA PALU BUENO  

ADVOGADO: WALDIR FRANCO FELIX JUNIOR  

RECORRIDO: SOLIDARIEDADE-ORTIGUEIRA-PR-M 

RECORRIDO: PARTIDO SOCIALISTA BRASILEIRO 

RECORRIDO: FEDERAÇÃO PSDB CIDADANIA (PSDB/CIDADANIA) - 
ORTIGUEIRA - PR 

RECORRIDO: UNIAO BRASIL - ORTIGUEIRA - PR - MUNICIPAL 

RECORRIDO: TRABALHO SÉRIO PARA UMA ORTIGUEIRA MELHOR 
[MDB/PL/UNIÃO/SOLIDARIEDADE/FEDERAÇÃO PSDB 
CIDADANIA(PSDB/CIDADANIA)/REPUBLICANOS/PSB/PSD] - 
ORTIGUEIRA - PR 

RECORRIDO: MOVIMENTO DEMOCRATICO BRASILEIRO - ORTIGUEIRA 
- PR - MUNICIPAL 

ADVOGADO: CRISTIANE CARNELOS  

RECORRIDO: JUÍZO DA 167ª ZONA ELEITORAL DE ORTIGUEIRA PR 
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RECORRIDO: COMISSÃO PROVISÓRIA MUNICIPAL DO AVANTE - 
ORTIGUEIRA PR 

RECORRIDO: COMISSÃO PROVISÓRIA MUNICIPAL DO PARTIDO 
DEMOCRATICO TRABALHISTA 

RECORRIDO: PARTIDO NOVO - ORTIGUEIRA - PR - MUNICIPAL 

RECORRIDO: PROGRESSISTAS - ORTIGUEIRA - PR - MUNICIPAL 

RECORRIDO: PARTIDO RENOVAÇÃO DEMOCRÁTICA - ORTIGUEIRA - 
PR - MUNICIPAL 

RECORRIDO: FEDERAÇÃO PSOL REDE (PSOL/REDE) - ORTIGUEIRA - 
PR 

RECORRIDO: FEDERAÇÃO BRASIL DA ESPERANÇA - FÉ BRASIL 
(PT/PC DO B/PV) - ORTIGUEIRA PR 

RECORRIDO: ORTIGUEIRA SEGUE EM FRENTE 
[PP/PDT/PRD/FEDERAÇÃO BRASIL DA ESPERANÇA FÉ BRASIL(PT/PC 
DO B/PV)/PODE/AVANTE] - ORTIGUEIRA - PR 

Decisão: Julgamento suspenso, em face da continuidade de pedido 
de vista do desembargador eleitoral Julio Jacob Junior, com retorno 
para a sessão presencial do dia 07.12.2024.  

 

PRESTAÇÃO DE CONTAS ELEITORAIS N° 0602501-
53.2022.6.16.0000 

PROCEDÊNCIA: CURITIBA/PR 

RELATOR: DES. ELEITORAL ANDERSON RICARDO FOGAÇA 

REQUERENTE: ELEICAO 2022 FERNANDA SIMOES VIOTTO PEREIRA 
DEPUTADO FEDERAL  

REQUERENTE: FERNANDA SIMOES VIOTTO PEREIRA 

ADVOGADO: GUILHERME DE SALLES GONÇALVES  

ADVOGADO: EMMA ROBERTA PALU BUENO  

ADVOGADO: WALDIR FRANCO FELIX JUNIOR  

ADVOGADO: GEOVANE COUTO DA SILVEIRA  

ADVOGADO: BRUNA DE FARIAS FERREIRA LEITE  

ADVOGADO: RENATA CHABOWSKI DESPLANCHES 

Decisão: Julgamento suspenso pelo relator, com retorno para a 
sessão presencial do dia 09.12.2024.  
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RECURSO ELEITORAL NA PRESTAÇÃO DE CONTAS ELEITORAIS N° 
0600340-84.2024.6.16.0199 

PROCEDÊNCIA: SÃO JOSÉ DOS PINHAIS/PR 

RELATOR: DES. ELEITORAL JOSE RODRIGO SADE 

RECORRENTE: ELEIÇÃO 2024 ANDREI GUSTAVO GONDRO 
VEREADOR  

RECORRENTE: ANDREI GUSTAVO GONDRO 

ADVOGADO: TAINARA PRADO LABER  

RECORRIDO: JUÍZO DA 199ª ZONA ELEITORAL DE SÃO JOSÉ DOS 
PINHAIS PR 

Decisão: À unanimidade de votos a Corte conheceu do recurso e, 
no mérito, deu-lhe parcial provimento, nos termos do voto do 
relator. 

 

RECURSO ELEITORAL NA REPRESENTAÇÃO N° 0600848-
58.2024.6.16.0028 

PROCEDÊNCIA: APUCARANA/PR 

RELATOR: DES. ELEITORAL GUILHERME FREDERICO HERNANDES 
DENZ 

RECORRENTE: PÉ NO CHÃO, DEUS NO CORAÇÃO[PP / FEDERAÇÃO 
PSDB CIDADANIA(PSDB/CIDADANIA) / UNIÃO] - APUCARANA - PR 

ADVOGADO: BRUNA DE FARIAS FERREIRA LEITE 

ADVOGADO: CAROLINA PUGLIA FREO 

ADVOGADO: FERNANDA SIMOES VIOTTO PEREIRA  

ADVOGADO: ISABELA VIEIRA LEON 

ADVOGADO: JULIANO GLINSKI PIETZACK 

ADVOGADO: KASSIO ALEXANDRE DA SILVA BASSO 

ADVOGADO: LUISA SAPIECINSKI GUEDES  

ADVOGADO: MARIA VITORIA BITTAR DAHER DA COSTA FERREIRA 

ADVOGADO: NAHOMI HELENA DE SANTANA  

ADVOGADO: GUILHERME DE SALLES GONCALVES  
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ADVOGADO: PAULO HENRIQUE GOLAMBIUK 

ADVOGADO: MAITE CHAVES NAKAD MARREZ  

ADVOGADO: FERNANDA BERNARDELLI MARQUES 

ADVOGADO: JAQUELINE ZANETTI RODRIGUES 

ADVOGADO: ALUISIO HENRIQUE FERREIRA 

ADVOGADO: LUIGI PENITENTE FERREIRA 

ADVOGADO: ANA JULIA DE PIERI KOVALESKI 

RECORRIDO: PAULO SERGIO VITAL 

RECORRIDO: CLARICE MENDES DOS SANTOS 

ADVOGADO: LEANDRO SOUZA ROSA 

RECORRIDO: RODRIGO LAUER LIEVORE 

ADVOGADO: VALQUIRIA APARECIDA DE CARVALHO  

ADVOGADO: EDUARDO WECKL PASETTI  

ADVOGADO: GABRIEL SOCIO GARCIA 

ADVOGADO: DENNER OCTAVIO DE OLIVEIRA DIAS 

RECORRIDO: DIEGO IZQUIERDO 

ADVOGADO: RAUL APARECIDO NOGUEIRA 

ADVOGADO: JULIANA EMANUELE MARTINS NOGUEIRA DIAS 

ADVOGADO: MATHEUS AUGUSTO MARTINS NOGUEIRA  

ADVOGADO: DENNER OCTAVIO DE OLIVEIRA DIAS 

RECORRIDO: INES FESTA MENDES 

ADVOGADO: LEANDRO SOUZA ROSA 

ADVOGADO: JOSIEL CUNHA 

ADVOGADO: MARILENE LOPES DOS SANTOS MUZI  

Decisão: À unanimidade de votos a Corte conheceu do recurso e, 
no mérito, deu-lhe parcial provimento, nos termos do voto do 
relator. Sustentação oral do advogado Leandro Souza Rosa.  

 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO ELEITORAL NA 
REPRESENTAÇÃO N° 0601250-82.2024.6.16.0144 
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PROCEDÊNCIA: AGUDOS DO SUL/PR 

RELATOR: DES. ELEITORAL JULIO JACOB JUNIOR 

EMBARGANTE: ELEIÇÃO 2024 GENEZIO GONCALVES DA LUZ 
PREFEITO  

EMBARGANTE: GENEZIO GONCALVES DA LUZ 

ADVOGADO: ISABELA BENEDETTI SEBBEN  

ADVOGADO: GRAZIELLE GRUDZIEN  

ADVOGADO: LUIZ PAULO MULLER FRANQUI  

ADVOGADO: DIEGO CAETANO DA SILVA CAMPOS  

EMBARGADO: AGUDOS DO SUL EM BOAS MÃOS! 
[PP/MDB/PRD/UNIÃO/ SOLIDARIEDADE] AGUDOS DO SUL - PR 

ADVOGADO: LUIZ FERNANDO ZORNIG FILHO  

ADVOGADO: MARCELA SENISE DE OLIVEIRA MARTINS  

ADVOGADO: LUIZ GUSTAVO DE ANDRADE 

ADVOGADO: MARIA LUIZA LUIZ PIRES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: MAURI MUNHOZ DE CAMARGO FILHO  

Decisão: À unanimidade de votos, a Corte conheceu dos embargos 
de declaração, e, no mérito, rejeitou-os, nos termos do voto do 
relator. 

 

RECURSO ELEITORAL NA REPRESENTAÇÃO N° 0600611-
73.2024.6.16.0044 

PROCEDÊNCIA: GUARAPUAVA/PR 

RELATORA: DESA. FEDERAL CLAUDIA CRISTINA CRISTOFANI 

RECORRENTE: UMA SÓ GUARAPUAVA[PDT / FEDERAÇÃO BRASIL DA 
ESPERANÇA - FÉ BRASIL(PT/PC DO B/PV) / FEDERAÇÃO PSOL 
REDE(PSOL/REDE) / PSB] - GUARAPUAVA - PR 

ADVOGADO: LUIZ EDUARDO PECCININ  

ADVOGADO: DYLLIARDI ALESSI  

ADVOGADO: PRISCILLA CONTI BARTOLOMEU  

ADVOGADO: MARIA LUCIA BARREIROS 

ADVOGADO: JEANCARLO DE OLIVEIRA COLETTI  
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RECORRIDO: ELEIÇÃO 2024 CELSO FERNANDO GOES PREFEITO 

RECORRIDO: ELEICAO 2024 JANAINA NAUMANN VICE-PREFEITO 

RECORRIDO: CELSO FERNANDO GOES 

RECORRIDO: JANAINA NAUMANN 

RECORRIDO: GUARAPUAVA CADA VEZ MELHOR[REPUBLICANOS / PP 
/ FEDERAÇÃO PSDB CIDADANIA(PSDB/CIDADANIA) / PMB / NOVO / 
SOLIDARIEDADE / MDB] GUARAPUAVA - PR 

ADVOGADO: GUSTAVO BONINI GUEDES  

ADVOGADO: CASSIO PRUDENTE VIEIRA LEITE  

ADVOGADO: CAROLINA PADILHA RITZMANN  

ADVOGADO: MATEUS CAVALHEIRO QUINALHA 

ADVOGADO: JAYNE PAVLAK DE CAMARGO 

ADVOGADO: TAILAINE CRISTINA COSTA DE ANDRADE  

ADVOGADO: CAMILA DE OLIVEIRA  

ADVOGADO: MONIKE FRANCIELY ASSIS DOS SANTOS  

ADVOGADO: DERICKY AUGUSTO DOMINGUES CAETANO  

ADVOGADO: EDUARDO WECKL PASETTI  

Decisão: À unanimidade de votos, a Corte conheceu do recurso, e, 
no mérito, negou-lhe provimento, nos termos do voto da relatora. 

 

RECURSO ELEITORAL NA REPRESENTAÇÃO N° 0600587-
48.2024.6.16.0043 

PROCEDÊNCIA: GUARAPUAVA/PR 

RELATORA: DESA. FEDERAL CLAUDIA CRISTINA CRISTOFANI 

RECORRENTE: BETOAGRO CORRETORA DE CEREAIS LTDA 

ADVOGADO: GUILHERME DE SALLES GONÇALVES  

ADVOGADO: THIAGO DO NASCIMENTO KULISNEK  

ADVOGADO: LUIZ CLAUDIO SEBRENSKI  

RECORRIDO: SAMUEL RIBAS DE ABREU 

RECORRIDO: ELEIÇÃO 2024 SAMUEL RIBAS DE ABREU PREFEITO 

ADVOGADO: THIAGO MENZEL VIEIRA 
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ADVOGADO: GUILHERME LUY  

Decisão: À unanimidade de votos, a Corte conheceu do recurso, e, 
no mérito, deu-lhe provimento, nos termos do voto da relatora. 

 

RECURSO ELEITORAL NO DIREITO DE RESPOSTA N° 0600131-
83.2024.6.16.0145 

PROCEDÊNCIA: CURITIBA/PR 

RELATORA: DESA. FEDERAL CLAUDIA CRISTINA CRISTOFANI 

RECORRENTE: SARA LEITE DE ALENCAR 

ADVOGADO: JONATHAN ISAÍAS AMARAL SANTOS 

RECORRIDO: FABIO MARQUES 

ADVOGADO: DANIEL DE OLIVEIRA GODOY JUNIOR  

ADVOGADO: VINICIUS GESSOLO DE OLIVEIRA  

ADVOGADO: ANDREA JAMUR PACHECO GODOY  

Decisão: À unanimidade de votos, a Corte conheceu do recurso, e, 
no mérito, deu-lhe provimento, nos termos do voto da relatora. 

 

Nada mais havendo a tratar, às quatorze horas e cinquenta e nove 

minutos do dia 05 de dezembro  de 2024, foi encerrada a Sessão. 

E, para constar, eu,                                      Danielle Cidade 

Morgado Maemura, Secretária, lavrei a presente Ata que vai 

assinada pelo Senhor Presidente, deste Tribunal. 

 

Curitiba, 05 de dezembro de 2024. 

 

 

DESA. FEDERAL CLAUDIA CRISTINA CRISTOFANI 

Presidente em exercício 

 

 

DES. ELEITORAL JULIO JACOB JUNIOR  

Presidente em exercício 


